
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N° 004/2024 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2024 

OBJETO 
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o Registro 

de Preço para eventual aquisição de material de Informática, para atender as necessidades das 

secretarias do Município de São João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 47.647,50 (quarenta e sete mil, seiscentos e quaren a e sete reais e cinquenta centavos) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 23 de Abril de 2024 

FINAL: 24 de Abril de 2025 

    

DRGÃO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

 

    

ÓRGÃO(5) PARTICIPANTE(5) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
ii

O  	DAS ALMEIDA, CNPJ no 27.240.015/0001-83 

triti 	
RUA CEARA, 1427, CENTRO, Imperatriz, Maranhão 
feltec402@gmail.com, (99) 8508-6240,  
Jerry Mack)  da Silva Almeida, CPF n° 126.969.178-33 

PREÂMBULO 

Aos 23 de Abril de 2024, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-23, lavra a 

presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem 

ao Pregão Eletrônico N° 004/2024, que tem como objeto Seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajosa visando o Registro de Preço para eventual aquiisição de material de Informática, 

para atender as necessidades das secretarias do Município de São João do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 

quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as 
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partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições 

abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa 

visando o Registro de Preço para eventual aquisição de material de Informática, para atender as necessidades 

das secretarias do Município de São João do Paraiso - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do 

edital do Pregão Eletrônico N° 004/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 -  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - registro a  clue  se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado  corn  indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo  ern  igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços. 

3.2 - o remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocar-á os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

CIÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 
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6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30  e 27, § 40, ambos do Decreto 

n° 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusfificadamente após terem assinado a 

ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço. o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
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9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 -  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP  

Item 	 Descrição 	 Marca 	 Unidade 	 Quant. 	Valor  Unit 	R$ Total 

Projetor 
Multimidia 

3600 	Ansi 
BENQ 	 UND 	 10 	 R$ 1.490,00 	R$ 14.900,00  

Lumens SVGA  
HDMI 3D  READY  

8 	800X600. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO l Quantidade: 2,00 I Valor Total: R$ 2.980,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 2,00 l Valor Total: R$ 2.980,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 4,00 l Valor Total: R$ 5.960,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL l Quantidade: 2,00 I Valor Total: R$ 2.980,00  

Mouse  
computador -  
Mouse  

Computador 
Tipo Conector: 

Usb, 	 LEHMOX 	 UNO 	 30 	 R$ 10,00 	R$ 300,00 

Conectividade: 

Com 	Fio 
13 

Sensor: Laser , 
Tamanho: 
Padrão 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I  Quantidade: 8,00 l Valor Total: R$ 80,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 7,00 I Valor Total: R$ 70,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 8,00 I Valor Total: R$ 80,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 7,00 Valor Total: R$ 70,00 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  GNP):  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

PLANEJAMENTO 

PENDRIVE TIPO 

CANIVETE 	- 

personalizado 
de no mínimo 

16 GB com 

gravação 	do 
logotipo 	em 

laser 	ou 
serigrafia. Com  

aparência 
escovada 	de 	MULTI'  ASER 	UNO 	 35 	 R$ 26,80 	R$ 938,00 
aproximadamen 

14 	
te 8x4cm com 

gravação 	de 

logotipo 	em 
laser 	ou 
serigrafia 	e 
espuma 	na 
parte 	interna 
para encaixe do  
pen drive.  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 10,00 I Valor Total: R$ 268,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 8,00 I Valor Total: R$ 214,40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 9,00 I Valor Total; R$ 241,20 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 8,00 I Valor Total: R$ 214,40  

PEN 	DRIVE  

CAPACIDADE DE 
08GB. - USB 3.0, 
INTERFACE: USE 

COMPATÍVEL 
CHOKI 	 UND 	 30 	 R$ 22,89 	R$ 686,70 

COM USB 2.0 
OU SUPERIOR; 

15 	MEMÓRIA: 
FLASH; 

CAPACIDADE DE 
8GB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 8,00 I Valor Total: R$ 182.12 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Quantidade: 7,00 I Valor Total: R$ 160,23 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 8.00 I Valor Total; R$ 183,12 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 7,00 I Valor Total: R$ 160.23 

16 	Memória  RAM 	KINGSTON 	 UNO 	 20 	 R$ 54,89 	R$ 1.097,80 

4GB 	DDR3. 
Descrição. 

Pente 	de 

memória 
Padrão  DIM  M 
SDRAM 	4GB 
DDR3 - 1066 
GHZ 	dual  
channel 	não- 
ECC, compatível 
com 	os 
computadores 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 	 PQeM O 
PLANEJAMENTO  

Desktop DELL  

modelo 
Optiplex 780. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 5,00 I Valor Total: R$ 274,45 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 5,00 I Valor Total: R$ 274,45 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 5,00 I  Valor Total: R$ 274,45 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL I Quantidade: 5,00 I  Valor Total: R$ 274,45 

Teclado 
Mecânico  coin  
fio 	Logitech 
K835 TK1  corn  

LOGITECH 	 UNO 	 30 	 R$ 355,00 	R$ 10.650,00 
Estrutura 	de 

Alumínio 	e 

21 	Switch 	Red  
Linear 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 8,00 I Valor Total: R$ 2.840,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 7,00 I  Valor Total: R$ 2.485.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 8,00 I Valor Total: R$ 2.840,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 7,00 I Valor Total: R$ 2.485,00 

Roteador 
MikroTik 

MIKROTIK 	 UNO 	 20 	 R$ 953,75 	R$ 19.075,00 
RouterBOARD 
R132011iLS-IN 

2CQUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 5,00 I Valor Total: R$ 4.768,75 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I  Quantidade: 5,00 Valor Total: R$ 4.768,75 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I  Quantidade: 5,00 I Valor Total: R$ 4.768,75 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I  Quantidade: 5,00 Valor Total: R$ 4.768,75 

Valor Total 	 R$ 47.647,50 

São João do Paraíso - MA, 23 de Abril de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 

 

PELA BENEFICIÁRIA 

J I DA 5 	 Assinado de forma digital por Ji 

ALMEIDA:2724001500 
DA S ALMEDA27240015000183 
Dados: 2024.04.23 12:06:47 

7..a) 0183 
1/ 

/ 

Valdemar Alves de Sousa 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

076/2023 

        

 

Jerry nadoI 	da Silva  Almeida  
CPF n° 126.969.178-33  

 

           

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n°  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

wwvvsaojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 09e163557357c5db6934ao7cf2a8bce0 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 142 005.0412024 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  005.04/2024 

Publicado por; ILTON RODRIGUES DE SOUSA  
Corby°  identificador: ad824f4642cebef660c0703989015c2d 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  008,04/2024 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  008.04/2024 

DH'ta 'PrLii. UNICIPOS 
Sa0 LlbS, SEXTA *26 DE ABRIL DE 2024 * a NO XV I *N9 3338 -  

ISSN  2763-860X 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

NI1  PROCESSO ADMINISTRATIVO. 039/2024 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2024 

MODALIDADE Pregão Eletrônico 

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ORGAO(5) PARTICIPANTE(S) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO. 
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o Registro 
de Preço para eventual aquisição de material de Informática, para atender as necessidades das 
secretarias do Município de São João do Paraiso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO, R$ 190,00 (canto e noventa reais) 

VIGENCIA INICIAL: 23 de Abril de 2024 

VIGENCIA FINAL: 24 de Abril de 2025 

DADOS DO ORGAO GERENCIADOR 

NOME: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO 

CNPJ: 01397.629/0001-23 

..OGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO, S/N BAIRRO: ALTO BONITO 

CIDADE  Sao Joao  do Paraíso ESTADO: Maranhão 

REPRE5ENTANTE: Valdemar Alves de Sousa CPF: 026.694.643-78 

DADOS DO BENEFICIARIO 

RAZAO SOCIAL: D.E.A CALCADOS LTDA CPF/CNIRJ: 52.331.094/0001-85 

ENDEREÇO. RUA CEL. JOAO RINCON, 02, BAIRRO. CENTRO 

CIDADE. Pires do Rio ESTADO: Goiás 

CONTATO. (64) 99933.5612  EMAIL  dearalcadoslicitacao@grnail.com  

REPRESENTANTE: DANILO ESTEVAO AMARAL CPF: 008.528.061-59 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICACOES E ITENS DA  ARP  

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit.  R$ Total 

-10 

Cabo de Conexão de impressora CRF UND 20 R$ 9,50 R$ 190,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 1 Quantidade: 5,001 Valor Total: R 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEI Quantidade: 5,00 !Valor Total: R$ 47,50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1 Quantidade: 5,001 Valor Total: R$ 47,50 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL] Quantidade: 5,001 Valor Total: R$ 47,50  

47,50 

kirk  1  an nn  
ator 

SR.) João do Paraíso - MA, 23 de Abril de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

Valdemar Alves de Sousa 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
076/2023 

DANILO ESTEVÃO AMARAL 
CPF ng 008.528.061-59 



S O LUiS, SEX 	26 #  ABRIL  DE 2  i  24 * AND  XVI  I 
ISSN 2763-860X  UNICEPIOS 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 
Fr PROCESSO ADMINISTRATIVO. 039/2024 

INg PROCESSO DE CONTRATAÇAO: 004/2024 
MODALIDADE. Pregão Eletrônico  
()RCA°  GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ORGAO(5) PARTICIPANTE(S). SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO  
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o Registro 
de Preço para eventual aquisiçá'o de material de Intormática, para atender as necessidades das 
secretarias do Município de São João do Paraiso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 47.647,50 (quarenta e sete mil seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) 
VIGENCIA INICIAL: 23 de Abril de 2024 
VIGÊNCIA FINAL: 24 de Abril de 2025 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO CNPJ: 01597629/0001 23 

LOGRADOURO. AVENIDA MARANHÃO, S/N BAIRRO: ALTO BONITO 

CIDADE:  Sao  João do Paraíso ESTADO: Maranhão 

1REPRESENTANTE : Valdernar Alves de Sousa CPF: 026.694,643-78 

DADOS DO BENEFICIARIO 

RAZAO SOCIAL J I DAS ALMEIDA CPF/CNPJ: 27.240.015/0001-83 

ENDEREÇO: RUA CEARA, 1427 BAIRRO CENTRO 

CIDADE. Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO (99) 8508-6240  E-MAIL  feltec402@gmail.com  

REPRESENTANTE'  Jerry loam  da Silva Almeida CPF: 126,969.178-33 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇOES E ITENS DA  ARP  
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit  R$ Total 

Projetor Multimidia 3600 Ansi 
HDMI 3D  READY  800X600. 	

Lumens SVGA  
BENQ UND 10 R 	1.490,00 R$ 14.900,00 

QUANTIDADES POR ÓRGA0 PARTICIPANTE 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 1 Quantidade: 2,00 ¡Valor Total R 	2.980,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1 Quantidade. 2,00 ¡Valor Total: R$ 1980,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 5.960.00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 2,00 ¡Valor Total: R$ 2.980,00  
Mouse  computador -  Mouse  Computador Tipo 
Conecton Usb, Conectividade: Com Fio , Sensor LEHMOX UND 30 R$ 10,00 R$ 300,00 
Laser , Tamanho: Padrão 

, 3 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 1 Quantidade: 8001 Vale Total R 	80,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1 Quantidade: 1001 Valor Total: R$ 70,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1 Quantidade: 8,00 ¡Valor Total: R$ 80,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 Quantidade: 7,00 1 Valor Total: R$ 70,00 

PENDRIVE TIPO CANIVETE - personalizado de no 
mínimo 16 GB com gravação do logotipo em 
laser ou serigrafia. Com  aparência escovada de 
aproximadamente 8x4cm com gravação de 
logotipo em laser ou serigrafia e espuma na 

MULTILASER UND 35 R$ 26,80 R$ 938,00 

14 parte interna para encaixe do  pen drive.  

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 1 Quantidade: 10001  Valor Total. R$ 268,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEI Quantidade: 8,00 I Valor Total: RS 214,40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Quantidade: 9,00 ¡Valor Total: R$ 241,2 
PONDO MUNICIPAL DE ASSIRTPNCIA EOCIAI I Ouanticlada 2.00 i Valor Total PA 2 .1,40  

PEN DRIVE  CAPACIDADE DE 08GB. - USB 3.0, 
INTERFACE. USB 3.0, COMPATIVEL COM USB 2.0 
OU SUPERIOR; MEMÓRIA: FLASH: CAPACIDADE 

CHOKI UND 30 R$ 22,89 R 	686,70 

DE 8GB 
15 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 183 12 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE 1 Quantidade: 7,00 I Valor Total: R$ 160,23 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO1 Quantidade: 800 (Valor Fatal: R$ 183,12  
'UNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL] Quantidade: 7,00 ¡Valor Total: R$ 160,23 / 



,UNICIPIOS 
0 LUIS,  SEXTA  * 26 le E AEIR L DE 2024 *  ANO XVIII  * NI->  33 8 

ISSN 2763-860X  

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 60b63f45a7e87af975cea4fb83164d7f 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 009.04/20 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  009.04/2024 

Memória  RAM  4GB DDR3. Descrição. Pente de 
memória Padrão DIMM SDRAM 4GB DDR3 - 1066 
GHZ dual  channel  não-ECC, compatível cornos  
computadores  Desktop DELL  modelo Optiplex 

KINGSTON  UNO 20 R 	54,89 R$ 1.09780 

780. 
16 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO l Quantidade: 5,00 I Valo Total: R$ 274,45 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE i Quantidade: 5,00 I Valor  Tot  I: R$ 274,J-5 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 5,00 I Valor Total: R$ 274,45 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 5,00 I Valor Total R$ 27445 
Teclado Mecânico com -No Logitech K835 TKL 
com Estrutura de Alumínio e  Switch Red  Linear 

LOGITECH UND 30 R$ 355,00 R$ 10.650,00 

QUANTIDADES POR  CIRCA()  PARTICIPANTE 
21 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade. 800( Valo Total R 	2 840,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEI Quantidade : 7001 Valor  Tot  I: R$ 2485,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO I Quantid de. 8,00 I Valor Total: R$ 2.840, 0 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL l Quantidade: 7,00 I Valor Total: R$ 2. 85,00 
Roteador MikroTik  Router-BOARD  RB2011iL5-IN 	IMIKROTIK 	IUND 	 120 	1R$ 953,75 	1R$ 19.075,00 
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

23 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 5001 Valor Total: R$ 476875 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEI Quantidade: 5,00 I Valor Total: 11$ 4.768,75 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO l Quantidade: 5001 Valor Total: R$ 4.768,75 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Quantidade: 5,00 I Valor Total: R$ 4.768,75 

iValor Total 	 IRS  47.647,50 

São João do Paraíso - MA, 23 de Abril de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

Vaidernar Alvas de Sousa 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento  
076/2023 

Jerry  macio da Silva Almeida  
CPF n°12696917833 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2024 

N9  PROCESSO DE CONTRATAÇAO: 004/2024 

/10DALI DADE: Pregão Eletrônico 

ORGAO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTËNICIA SOCIAL 

OBJETO. 
Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação  ma's  vantajosa visando o Registro 
de Preço para eventual aquisição de material de informática, para atender as necessidades das 
secretarias do Município de São João do Paraiso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 3.160,00 (três mil e cento e sessenta reais) 

VIGENCIA INICIAL. 23 de Abril de 2024 

VIGÊNCIA FINAL 24 de Abril de 2025 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME.  SECRETARIA MUNI _IPAL DE DÓVERND E 
PLANEJAMENTO ELM.  01.597,629(0001-Z3 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO, S/N BAIRRO: ALTO BONITO 

CIDADE São João do Paraíso ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Valdemar Alves de Sousa CPF: 026.694.643-78 

DADOS DO BENEFICIARIO 

RAZÃO SOCIAL: 
L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CPR/CNPJ: 14.791347/0001-4 

ENDEREÇO. R  Piaui,  649 BAIRRO. Centro 
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